
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PRESIDÊNCIA

CONTRATO TRT 16 Nº 06/2023
(Protocolo Administra vo nº 5396/2022)

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  HOSPEDAGEM  DA
PLATAFORMA SIABI EM NUVEM E SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO MENSAL,
QUE ENTRE  SI,  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  16ª
REGIÃO E A EMPRESA W J SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA  

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  16ª
REGIÃO,  inscrito no CNPJ  sob  nº 23.608.631/0001-93,  situado  na Avenida Senador Vitorino
Freire,  2001,  Areinha  –  São  Luís/MA,  CEP:  65030-015,  neste  ato  representado  pelo
Excelen ssimo  Senhor  Desembargador  Presidente,  FRANCISCO  JOSÉ  DE  “CARVALHO  NETO”,
doravante  denominado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  W  J  SERVIÇOS  DE
INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o
nº 05.116.014/0001-99, estabelecida na Rua Dr. Otávio Maia, n° 2486, bairro Lagoa Nova, na
cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59077-060, telefone (84) 3206-770/3206-
5820, e-mail:  janeide@siabi.com.br, neste  ato representado  Pela  Srª  JANEIDE  DE MEDEIROS
DANTAS SILVA,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATADA, tendo em vista  o que
consta no Processo nº 5396/2022 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e
da Instrução Norma va SEGES/ME nº 75,  de  2021, resolvem celebrar  o  presente  Termo de
Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições a seguir
enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1  –  O  presente  instrumento  visa  a  contratação  de  empresa  especializada

para  a  execução  de  serviços  de  hospedagem  da  plataforma  Sistema  de  Automação  de
Bibliotecas - SIABI em nuvem, incluindo atualizações evolu vas e corre vas, armazenamento
dos dados, migração para 04 (quatro) licenças do SIABI instalados no Setor Biblioteca e Gestão
Documental;

1.2 Objeto da contratação:

I
ITEM

ESPECIFICAÇÃO QTIDADE VALOR UNIT VALOR ANUAL

1
1

 Hospedagem em datacenter nas nuvens do
banco de dados bibliográ cos do acervo do
TRT, envolvendo as tarefas de con guração,
instalação  e  manutenção,  prevendo  uma
tables  pace  inicial  de  8  GB  com  previsão
dinâmica de crescimento;

12 R$ 745,78 R$ 8.949,36

2 Instalação  e  manutenção  preven va, 12 R$ 427,72 R$ 5.132,64
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2
corre va  e  evolu va  do  ambiente
computacional  do  Servidor  Web  u lizado
para abrigar o Catálogo Online da biblioteca;

3
3

 Con guração  inicial,  manutenção
preven va,  corre va  e  evolu va  de
documentos  linkados  através  da  Interface
Web  do  SIABI,  assim  como,  de  servidor
SMTP  (Simple  Mail  Transfer  Protocol)  para
envio  de  recibos  de  emprés mos  e
devolução  de  materiais,  alertas  de
vencimento,  cobrança  de  atrasos,
vencimento  de  assinaturas  de  periódicos,
documentos pesquisados na interface  web,
fala conosco e DSI (Disseminação Sele va da
Informação);

12 R$ 285,15 R$ 3.421,80

4
4

 Con guração  inicial,  manutenção
preven va, corre va e evolu va de solução
tecnológica  que  permita  tunelamento  e
criptogra a  visando  manter  seguros  os
dados  trafegados,  fornecendo  a
con dencialidade,  auten cação  e
integridade necessárias: VPN (Virtual Private
Network)  ou  VPC  (Amazon  Virtual  Private
Cloud);

12 R$ 153,54 R$ 1.842,48

5
5

 Realização de pelo menos um Backup diário
dos bancos de dados existentes, com polí ca
de execução periódica de restores visando a
checagem  da  integridade  das  informações,
totalizando 30 operações/mês;

12 R$ 296,12 R$ 3.553,44

6
6

 Monitoramento  constante  dos  serviços
oferecidos,  visando  garan r  a
operacionalidade 24x7x365; 

12 R$ 164,51 R$ 1.974,12

7
7

 Suporte técnico mensal para SIABI – Módulo
Biblioteca (4 licenças)

12 R$ 799,22 R$ 9.950,64

TOTAL R$34.464,48
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1.3  São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (doc 60);
1.3.2  A autorização de Contratação Direta (doc 49);
1.3.3 A Proposta do contratado(doc 42);
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1 O contrato terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de assinatura,

prorrogados sucessivamente, nos termos dos ar gos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021.
3.1.1.  A prorrogação  de que trata  este  item é  condicionada ao  ateste,  pela

autoridade  competente, de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração, permi da a negociação com o contratado.

3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DOS  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  DE  GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento de ni vo constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admi da a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 PREÇO
5.1.1  O  valor  mensal  da  presente  contratação  é  de  R$  2.872,04 (dois  mil,

oitocentos e setenta e dois reais, quatro centavos), perfazendo um anual de R$ 34.464,24 (trinta e
quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais, vinte e quatro centavos), conforme tabela de
contratação 1.2.

5.1.2 –  No valor  acima estão incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 – FORMAS DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi da a

ordem bancária para pagamento.
5.3 PRAZOS DE PAGAMENTO
5.3.1  O  pagamento será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  05 (cinco) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1.1 A CONTRATADA deverá realizar previamente o cadastramento no SIGEO-
JT, Sistema Integrado de Gestão Orçamentária da Jus ça do Trabalho.
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5.3.1.2  O  manual  de  acesso  ao  sistema  está  disponível  em
sigeo.jt.jus.br/ajuda/kbtopic/fornecedores-colaboradores-e-credenciados-de-saude.

5.3.1.3 O endereço do sistema é portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo.
5.3.1.4  A  CONTRATADA  deve  dirimir  dúvidas  quanto  ao  cadastro  no  sistema

através da Secretaria de Orçamento e Finanças do CONTRATANTE, pelo e-mail: “sof@trt16.jus.br”,
pelo fone (98) 2109-9372, ou pessoalmente na mencionada Secretaria, localizada na Av. Senador
Vitorino Freire, nº. 2001 3ª andar, Areinha, São Luís/MA.

5.3.1.5  O  Módulo  de Execução  Financeira  do SIGEO-JT  permi rá  aos  usuários
externos  manterem  seus  dados  atualizados,  enviar  seus  documentos  scais,  acompanhar  os
pagamentos, bem como visualizar suas ordens bancárias, entre outras funcionalidades.

5.3.1.6 As notas scais deverão ser encaminhadas obrigatoriamente pelo SIGEO-
JT.

5.3.2.  Considera-se  ocorrido o recebimento da  nota scal ou fatura quando  o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo nal do prazo de pagamento até a data de sua efe va
realização, mediante aplicação da fórmula de correção monetária, abaixo:

I = (TX/100) /365
EM = I x N x VP
Onde:
I = índice de atualização nanceira
TX = percentual da taxa de juros de mora
EM = encargos moratórios
N=  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  do  efe vo

pagamento
VP = Valor da parcela em atraso
5.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defni vo

do objeto da contratação, con orme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Re erência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota scal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veri car se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

a) o prazo de validade; 
b)a data da emissão; 
c)os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)o período respec vo de execução do contrato; 
e)o valor a pagar; e 
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f )eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
54.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento cará sobrestado até que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade scal,  constatada por meio de consulta  on-line  ao SICAF ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos o ciais ou
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

5.4.6.  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veri car a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) iden car possível razão que impeça a par cipação em licitação,
no  âmbito  do  órgão  ou  en dade,  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como
ocorrências impedi vas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será  providenciada  sua  no cação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela scalização da regularidade scal
quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser
efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  per nentes  e  necessários  para  garan r  o
recebimento de seus créditos.  

5.4.9.  Persis ndo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administra vo  correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação junto ao SICAF.

5.4.11  Quando  do pagamento,  será  efetuada a  retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão re dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei  Complementar  nº  123, de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos impostos  e
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  cará condicionado  à
apresentação  de  comprovação,  por  meio de  documento o cial,  de  que faz  jus  ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5 CESSÃO DE CRÉDITO
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5.5.1.  É  admi da  a  cessão  duciária  de  direitos  credi cios  com  ins tuição
nanceira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução  Norma va

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
5.5.1.1 As cessões de crédito não duciárias dependerão de prévia aprovação do

contratante.
5.5.2. A cessão de crédito, de qualquer natureza, a ser feita mediante celebração

de termo adi vo, dependerá de comprovação da regularidade scal e trabalhista da cessionária,
bem como da cer cação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio
de 2020.

5.5.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des nado
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas,
glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u lização de ins tutos tais como os
da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN  SEGES/ME  nº  5,  de  2017,  caso
aplicáveis. 

6 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1 – Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis, no prazo de 01 (um)

ano contado da data do orçamento es mado, em 04/04/2023.
6.2  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,  pelo CONTRATANTE, do
Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA) man do pelo Ins tuto Brasileiro de Geografa e
Esta s ca  (IBGE),  ou  outro  índice  que  vier  a  subs tuí-lo,  acumulado  em  12  (doze)  meses,
adotando-se a órmula abaixo,  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência de anualidade.

6.2.1. Fórmula de cálculo:
R = I - Io * P Io

Onde: 
R = reajuste procurado 
I = índice rela vo ao mês de reajuste 
Io = índice rela vo ao mês de apresentação da proposta ou mês do úl mo
reajuste 
P = preço dos serviços 
6.3. Nos reajustes  subsequentes ao primeiro, o  interregno mínimo de um ano

será contado a par r dos efeitos nanceiros do úl mo reajuste.
8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice  (s) de reajustamento,  o

contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  úl ma  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) de ni vo(s).
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6.5.  Nas  aferições  nais,  o(s)  índice(s)  u lizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) de ni vo(s).

6.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser
ex nto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  u lizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em
subs tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão
novo  índice  o cial,  para reajustamento  do preço  do valor  remanescente,  por  meio de  termo
adi vo. 

6.8 O reajuste será realizado por apos lamento 
6.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão

novo  índice  o cial,  para reajustamento  do preço  do valor  remanescente,  por  meio de  termo
adi vo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de

Referência;
7.1.3. No car o Contratado, por escrito, sobre vícios,  defeitos ou incorreções

veri cadas no objeto fornecido, para que seja por ele subs tuído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

7.1.4.  Acompanhar  e  scalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;

7.1.5.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções mo vadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;

7.1.7. Cien car à Diretoria-Geral para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8.  Explicitamente emi r  decisão sobre todas as  solicitações  e  reclamações
relacionadas à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos manifestamente
imper nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de
10(dez) úteis para decidir, admi da a prorrogação mo vada por igual período.

7.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos
pelo Contratado  com terceiros,  ainda que vinculados à  execução  do  contrato,  bem como  por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados 

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato,
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1.  A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser
recusada pelo órgão ou en dade, desde que devidamente jus cada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da a vidade.

8.1.2.  Atender às  determinações regulares  emi das pelo scal  do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II);

8.1.3.  Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento
adequados,  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,
equipamentos, ferramentas  e utensílios  demandados,  cuja  quan dade,  qualidade e  tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo xado pelo scal do contrato, os serviços nos quais se veri carem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a scalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que cará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan a, caso exigida no edital,
o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar,  durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por a nidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de
2021;

8.1.7.  Quando  não  for  possível  a  veri cação  da  regularidade  no  Sistema  de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável
pela scalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela va à Seguridade Social; 2) cer dão conjunta
rela va  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  A va  da  União;  3)  cer dões  que  comprovem  a
regularidade perante  a  Fazenda Municipal ou Distrital  do domicílio  ou sede do contratado;  4)
Cer dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer dão Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especí ca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar  ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veri que no local dos serviços.
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8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por  seus  prepostos,  garan ndo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos trabalhos,  bem
como aos documentos rela vos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a vidade que não
esteja  sendo executada de acordo com a boa técnica  ou que ponha em risco a  segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13.  Conduzir  os  trabalhos com estrita observância  às  normas da legislação
per nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.14.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu vos que fujam às especi cações do memorial
descri vo ou instrumento congênere.

8.1.15.  Não  permi r  a  u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa bilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou  para
quali cação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com de ciência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
xado pelo scal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as  referidas

vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1.19.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  ob das  em decorrência  do

cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento

dos quan ta vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja sa sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
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administra vo que eventualmente venha a ser rmado, a par r da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2  Os  dados ob dos somente poderão ser  u lizados  para as  nalidades  que
jus caram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3  É  vedado  o  compar lhamento  com  terceiros  dos  dados  ob dos  fora  das
hipóteses permi das em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação rmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que
houver necessidade de guarda de documentação para ns de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o
cumprimento dos deveres  da presente  cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garan r sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo xado pelo Contratante, prorrogável
jus cadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10  Bancos  de  dados  formados  a  par r  de  contratos  administra vos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man dos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da nalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

9.10.1  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável, a m de garan r a reu lização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11 O contrato está  sujeito a  ser  alterado nos procedimentos per nentes  ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional 

10. CLÁUSULA DEZ – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garan a contratual.
11.CLÁUSULA ONZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Av. Senador  Vitorino Freire,  nº  2001,  Areinha,  6º  andar.

CEP 65030-015 – São Luís – Maranhão

Contatos:(98) 2109-9306 / presidencia@trt16.jus.br 

CT TRT16 Nº 06/2023

10

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1005396.2022.000.29950 Seq. null -  p. 10 de 15



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PRESIDÊNCIA

1.1. Comete infração administra va, nos termos da Lei  nº 14.133, de  2021,  o
Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole vo;
c  der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame
e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  ato  superveniente

devidamente jus fcado;
f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem mo vo jus cado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou pra car ato fraudulento na execução do contrato;
j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) pra car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje vos da contratação;
l) pra car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administra vas  acima

descritas as seguintes sanções:
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se jus car a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
II)  Impedimento de licitar e contratar, quando pra cadas as condutas descritas

nas alíneas  b, c,  d,  e,  f  e  g  do subitem acima deste  Contrato,  sempre que não se  jus car  a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei), pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

III)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  quando pra cadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g, que jus quem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei), pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

IV) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injus cado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2)  compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
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1.3. A aplicação das  sanções previstas  neste  Contrato  não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4.  Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumula vamente com a multa (art. 156, §7º).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in mação (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
perda  desse  valor,  a  diferença será descontada da garan a  prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administra vamente no prazo máximo de 10 (dez) dias,  a contar  da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administra vo  que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a)a natureza e a gravidade da infração come da;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administra vas na Lei nº 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam pi cados
como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente de nidos na referida
Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que u lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá ca dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9 . O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela vos às sanções por ela
aplicadas, para ns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
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e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins tuídos no âmbito do Poder Execu vo
Federal. (Art. 161)

11.10  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21 

12. CLÁUSULA DOZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1  O  contrato  se  ex ngue  quando  vencido  o  prazo  nele  es pulado,

independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as  partes
contraentes.

12.1.1. O contrato pode ser ex nto antes do prazo nele xado, sem ônus para o
Contratante,  quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
con nuidade  ou  quando  entender  que  o  contrato  não  mais  lhe  oferece
vantagem.
12.1.2.  A  ex nção nesta  hipótese  ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato,  desde  que haja  a  no cação  do  contratado  pelo contratante  nesse
sen do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3.  Caso a no cação da não-contnuidade do contrato de que trata  este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex nção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2.  O  contrato  pode  ser  ex nto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele

es puladas, ou antes do prazo nele xado, por algum dos mo vos previstos no ar go 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar go 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2.  A  alteração  social  ou  a  modi cação  da  nalidade ou  da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo adi vo para alteração subje va.
12.3  O  termo  de  rescisão,  sempre  que  possível,  será  precedido:
12.3.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4  A  ex nção  do  contrato  não  con gura  óbice  para  o  reconhecimento  do

desequilíbrio  econômico- nanceiro,  hipótese  em que será concedida indenização  por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA TREZE – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1  Os  recursos  para  atender  as  despesas  com  o  objeto  desta  contratação

correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas a este Tribunal no Orçamento Geral da
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União,   com  classi cação  na  natureza  de  despesa  3.3.90.40.07  –  MANUTENÇÃO  CORRETIVA/
ADAPTATIVA  E  SUSTENTAÇÃO  SOFTWARES,  vinculada  ao  programa  168172,  Manutenção  de
Gestão de Serviços e Sistemas Tecnologia da Informação e Comunicação.

14. CLÁUSULA CATORZE – DOS CASOS OMISSOS
14.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  con das  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições con das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA QUINZE – DAS ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apos la, dispensada a celebração de termo adi vo, na forma do art.  136 da Lei nº
14.133, de 2021.

15.5 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela  nova pessoa jurídica todos os  requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantdas  as  demais  cláusulas  e  condições  do
contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da
Administração à con nuidade do contrato.                    

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO
16.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respec vo sí o o cial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012  

17. CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO
17.1 Fica eleito o foro da Jus ça Federal, da Seção Judiciária no Maranhão, nesta

cidade de São Luís/MA, como competente  para dirimir qualquer questão oriunda do presente
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 Para rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato depois
de lido e achado em ordem, segue assinado eletronicamente pelos contraentes e por 02 (duas)
testemunhas.

 São Luís/MA,      de                    de 2023.

Av. Senador  Vitorino Freire,  nº  2001,  Areinha,  6º  andar.

CEP 65030-015 – São Luís – Maranhão
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PRESIDÊNCIA

Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

JANEIDE DE MEDEIROS DANTAS SILVA
W J SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

TESTEMUNHAS:
1. NOME
Documento de iden cação
2. NOME
Documento de iden cação
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